
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 
 
1. DA UNIDADE REQUISITANTE 
 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Tarumã/SP. 
 
2. DO OBJETO 
 
Aquisição de peças de vestuário escolar, compreendendo short-saia e 
short, destinadas à composição do uniforme escolar dos alunos da rede 
municipal de ensino, personalizado de acordo com o descritivo abaixo, 
confeccionadas em tecido helanca colegial, observadas as 
especificações técnicas, dimensionais, de costura e acabamento 
definidas neste Termo de Referência, visando assegurar conforto, 
padronização visual, durabilidade, segurança e adequação ao uso 
escolar diário, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
 
 
3. DA JUSTIFICATIVA 
 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de atendimento 
imediato da demanda da rede municipal de ensino, considerando a 
proximidade do início do ano letivo, bem como a obrigação do 
Município de assegurar condições adequadas de vestuário escolar aos 
alunos, promovendo padronização, identidade institucional, conforto e 
dignidade às crianças atendidas. 
 
A opção pela dispensa de licitação encontra respaldo no art. 75, II, da 
Lei nº 14.133/2021, diante do valor estimado da contratação e da 
urgência justificada, não havendo prejuízo à competitividade nem aos 
princípios da legalidade, economicidade e eficiência. 
 
4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
ITEM 01 – SHORT-SAIA ESCOLAR 
 
5.1 Características Gerais 

 Tipo de peça: Short-saia escolar 
 Amostra de referência: Tamanho 06, utilizada exclusivamente 

como parâmetro técnico dimensional, sem caracterizar indicação 
de marca ou direcionamento. 

 Tecido: Helanca colegial 



 
 
 

 Composição: 100% poliéster 
 
5.2 Medidas Acabadas – Referência (Tamanho 06) 

 Quadril: 36 cm 
 Altura total da peça: 31 cm 
 Largura da perna: 23,5 cm 
 Cintura (circunferência total): 54 cm 

 
Observação: As medidas referem-se à peça acabada, admitidas 
variações proporcionais conforme grade de tamanhos, desde que não 
comprometam o conforto e o ajuste adequado ao público infantil. 
 
5.3 Cós e Estrutura 
 

 Cós reto na parte frontal; 
 Parte posterior com elástico; 
 Largura do cós acabado: 3 cm; 
 Elástico: 

o largura de 2,5 cm; 
o aplicado e rebatido em máquina galoneira. 

 
5.4 Costuras e Acabamentos 
 

 Costura estrutural: ponto cadeia com 02 (duas) agulhas; 
 Acabamento frontal do short-saia: costura em overloque e reta; 
 Barra do short-saia: 

o barra reta; 
o largura acabada de 2,5 cm; 
o costura executada em galoneira 1/4. 

 
ITEM 02 – SHORT ESCOLAR 
 
5.5 Características Gerais 
 

 Tipo de peça: Short escolar 
 Amostra de referência: Tamanho 06, utilizada exclusivamente 

como parâmetro técnico dimensional 
 Tecido: Helanca colegial 
 Composição: 100% poliéster 

 
5.6 Medidas Acabadas – Referência (Tamanho 06) 
 

 Quadril: 42 cm 
 Altura total da peça: 36 cm 



 
 
 

 Cintura (circunferência total): 52 cm 
Observação técnica: As medidas indicadas servem como padrão 
mínimo, admitidas variações proporcionais por tamanho, respeitados os 
limites de conforto e ergonomia. 
 
5.7 Cós e Estrutura 
 

 Cós reto na parte frontal; 
 Parte posterior com elástico; 
 Largura do cós acabado: 3 cm; 
 Elástico: 

o largura de 2,5 cm; 
o aplicado e rebatido em máquina galoneira, garantindo 

firmeza e conforto. 
 
5.8 Costuras e Acabamentos 
 

 Costura principal: ponto cadeia com 02 (duas) agulhas; 
 Acabamento frontal: costura em overloque e reta; 
 Barra do short: 

o barra reta; 
o largura acabada de 2,5 cm; 
o costura realizada em galoneira 1/4. 

 
5.9 Requisitos Gerais de Qualidade (Aplicáveis a Ambos os Itens) 
 
As peças deverão apresentar, obrigatoriamente: 

 Costuras firmes, alinhadas e sem fios soltos; 
 Tecido adequado ao uso infantil, sem aspereza; 
 Ausência de manchas, falhas de tecelagem ou deformações; 
 Manutenção das características físicas após lavagens sucessivas; 
 Acabamento compatível com uso escolar contínuo. 
 Personalização de acordo com o MIV – Manual de Identificação 

Visual. 
 
5. QUANTITATIVOS 
 

QUANTITATIVO - RESPOSTAS FORMULARIO SHORTS - SAIAS 

ESCOLA G GG M P 16 14 10 12 8 6 4 2 TOTAL 

EM GILBERTO LEX 1 - - 2 11 14 31 50 30 15 12 - 166 

EM MARIA ANTONIA BENELLI 1 1 1 6 11 13 34 50 22 8 13 - 160 

EM JOSÉ RODRIGUES DOS 
SANTOS 

1 - 2 2 5 5 21 40 20 7 - - 103 



 
 
 

EM JOSÉ OZORIO DE 
OLIVEIRA 

3 2 1 3 6 9 22 50 60 32 19 - 207 

EM IVONE OLIVO FRIZZO - - - 1 - - 2 1 3 8 17 4 36 

EM SÃO JOSÉ - - - - 1 - - - - 3 37 10 51 

EM RENATO DE REZENDE 
BARBOSA 

- - - - - 2 - 1 4 16 38 11 72 

EM HILDA H. MORO - - - - 1 - 1 - 3 15 34 8 62 

Total 6 3 4 14 35 43 111 192 142 104 170 33 857 
              

QUANTITATIVO - RESPOSTAS FORMULARIO SHORTS 

ESCOLA G GG M P 16 14 10 12 8 6 4 2 TOTAL 

EM GILBERTO LEX 4 1 1 2 4 26 60 32 33 15 4 - 182 

EM MARIA ANTONIA BENELLI 3 1 - 5 16 18 40 32 23 10 - - 148 

EM JOSÉ RODRIGUES DOS 
SANTOS 

- - 2 2 16 27 45 26 18 10 - - 146 

EM JOSÉ OZORIO DE 
OLIVEIRA 

3 - 3 3 21 19 80 26 28 24 11 - 218 

EM IVONE OLIVO FRIZZO - - - - - - - - 2 9 11 3 25 

EM SÃO JOSÉ - - - - - - - - 3 9 29 13 54 

EM RENATO DE REZENDE 
BARBOSA 

- - - - - 1 1 1 8 16 27 16 70 

EM HILDA H. MORO - - - - - - - - 3 9 29 13 54 

Total 10 2 6 12 57 91 226 117 118 102 111 45 897 

 
Total dos itens: 1.754 (peças) 
 
6. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
 
A contratada deverá apresentar amostra física do produto, 
rigorosamente conforme as especificações técnicas, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias corridos a contar da solicitação formal da 
Administração. 
 
A exigência de amostra justifica-se pela urgência da entrega, tendo em 
vista o início iminente das aulas, sendo condição essencial para 
validação da contratação e autorização da produção em escala. 
 
7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
O prazo para execução do objeto será contado a partir da emissão do 
Empenho, devendo a entrega deverá ocorrer preferencialmente antes 
do início do ano letivo em 03/02/2026, considerando o cronograma 
escolar, em caso de impossibilidade de entrega, a contratada deverá 



 
 
 

apresentar a justificativa por escrito para analise, podendo ser verificado 
outro fornecedor que atenda o prazo solicitado. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações da contratada, além das demais previstas em lei: 

 Fornecer os produtos em estrita conformidade com as 
especificações técnicas; 

 Apresentar a amostra no prazo estabelecido; 
 Garantir a qualidade, durabilidade e padronização do produto; 
 Substituir, sem ônus, quaisquer itens que apresentem defeito ou 

desconformidade; 
 Cumprir integralmente os prazos pactuados; 
 Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, fiscais, 

previdenciários e comerciais decorrentes da execução do objeto. 
 Apresentar as certidões e documentos da regularidade da 

empresa dentro do prazo de 02 (dois) dias após solicitação por 
parte da contratante. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Compete ao Município: 

 Fornecer o modelo oficial da logo para confecção; 
 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
 Receber os produtos, após verificação da conformidade; 
 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
 Aplicar, se necessário, as sanções administrativas cabíveis. 
 

10. DO VALOR ESTIMADO 
 
O valor global estimado da contratação é de R$ 65.400,00 (sessenta e 
cinco mil e quatrocentos reais). 
 
11. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
entrega total dos produtos, mediante atesto do setor competente quanto 
à conformidade do objeto com as especificações contratuais. 
 
12. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 
 
A contratação será realizada por dispensa de licitação, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, observados os 



 
 
 

princípios da legalidade, economicidade, eficiência, planejamento e 
interesse público. 
 
 
13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado pela Secretaria requisitante, responsável pelo registro de 
ocorrências e atesto das entregas. 
 
14. DO RESULTADO ESPERADO 
 
Com a presente contratação, espera-se: 

 Atendimento integral da demanda do uniforme escolar; 
 Padronização visual e institucional da rede municipal; 
 Conforto, qualidade e durabilidade das peças fornecidas; 
 Entrega tempestiva antes do início das aulas; 
 Regularidade administrativa e conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 
 

 
 

Alesandra Cristina Martins Gouveia 
Secretária Municipal de Educação 


